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S IM Ij IE M E
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICífíÕ DE LEME

ESTADO DE SÃO PAULO „  t 7
PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 08/16.

Constitui Comissão de Assuntos 

Relevantes para tratar dos assuntos 

pertinentes a Santa Casa de Leme e 

seus Servidores.

Artigo l 9 - Fica constituída uma Comissão de 

Assuntos Relevantes para tratar dos assuntos pert inentes a Santa Casa de 

Leme e seus Servidores, visando me lhorar  a qual idade de a tend imento  e 

prestação de serviço à população.

Artigo 2 -  -  A Comissão a que se referre o artigo 

l 9, será formada por 04 (quatro) vereadores indicados pelo Presidente da 

Câmara Munic ipa l  de Leme, f icando estabelec ido o prazo de 90 (noventa) 

dias para a conc lusão dos trabalhos.

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publ icação, revogados as dispos ições em contrário.

Sala das Sessões, Prof. Ar l indo Fávaro, em 24 de
outubro  de 2.016.
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Fabio Roberto Bueno de Oliveira 
Vereador
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

r c . M . . . E M E )
R<iíÃJ !,so í

O presente Projeto de Resolução busca a 

cr iação de uma Comissão de assuntos relevantes para t ratar dos assuntos 

pert inentes a Santa Casa de Leme e seus Servidores, v isando me lhorar  a 

qual idade de a tend im en to  e prestação de serviço à população.

Assim, a presente Comissão, irá apurar o 

prob lema e apresentar  so luções junto a Santa Casa de M iser icórd ia  de Leme 
e seus servidores.

A  presente resolução, indicou a compos ição 

de seus membros  em 04 (quatro) vereadores e est ipulou um prazo inicial de 

90 (noventa) dias para a conclusão de seus trabalhos.

Desta forma, esta Casa de Leis, estará 
cumpr indo  com o seu papel de f iscalizar o Poder  Execut ivo e apoia r os 

muníc ipes em seus prob lemas e necessidades.

Sala das Sessões, Prof. A r l indo  Fávaro, em 24
de outubro  de 2.016.
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

AOrdem do Dia

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 08/16, aprovado por unanimidade em única 
votação. , v •

Em 24 de outubro de 2016.

fC.M. L E M  El1
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

R E D A Ç Ã O  FINAL

RESOLUÇÃO n° 339, de 24 de outubro de 2016.

Constitui Comissão de Assuntos Relevantes para tratar dos assuntos pertinentes a 
Santa Casa de Leme e seus Servidores.

Artigo 1o - F ica constituída uma Com issão de Assuntos Relevantes para tratar dos 
assuntos pertinentes a Santa Casa  de Leme e seus Servidores, visando melhorar a qualidade 
de atendimento e prestação de serviço à população.

Artigo 2o - A  Com issão a que se refere o artigo 1o, será formada por 04 (quatro) 
vereadores indicados pelo Presidente da Câmara Municipal de Leme, ficando estabelecido o 
prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as 
d isposições em contrário.

Leme, 24 de outubro de 2016.

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 - TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 5100 / 6303 • 3554-6822 / 7077 • CEP 13610-080 • E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

mailto:camaraleme@terra.com.br

